
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

MANUTENÇÃO,  DESENTUPIMENTO  E
COLOCAÇÃO DE TAMPA EM BOCA DE
LOBO LOCALIZADA NA AVENIDA VILA
MARIA,  NAS  PROXIMIDADES  DO
RESTAURANTE COMAZE,  NO BAIRRO
BAÚ, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
MANUTENÇÃO, DESENTUPIMENTO E COLOCAÇÃO DE TAMPA EM BOCA DE LOBO
LOCALIZADA NA AVENIDA VILA MARIA, NAS PROXIMIDADES DO RESTAURANTE
COMAZE, NO BAIRRO BAÚ, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação faz-se necessária em razão das condições precárias em que se encontra a

boca de lobo localizada na Avenida Vila Maria, a qual apresenta entupimento e ausência, ou possível
dano, em sua tampa, configurando um grave risco à segurança da população. 

A ausência da tampa expõe um buraco perigoso na via, oferecendo risco iminente de acidentes,
sobretudo para motociclistas, ciclistas, pedestres e pessoas com mobilidade reduzida, além de causar
danos a veículos que trafegam pelo local. Soma-se a isso o fato de que o entupimento compromete o
escoamento das águas pluviais,  elevando o risco de alagamentos,  especialmente em períodos de
chuvas intensas. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a máxima urgência. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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